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MENSAGEM Nº. 21, de 9 de Junho de 2022.

Senhor Presidente:

Tenho a honra de submeter, por meio de Vossa Excelência, à apreciação dessa augusta Câmara Legislativa, em anexo, o Projeto de Lei Ordinária 12, de 9 de Junho de 2022, o qual autoriza o Poder Executivo Municipal a criar o Programa de Incentivo ao Desenvolvimento da Apicultura e da Meliponicultura, e da outras providências.
O Programa de Incentivo ao Desenvolvimento da Apicultura e da Meliponicultura no Município de Nova Andradina-MS, tem por finalidade o desenvolvimento dessas atividades no município, com o objetivo de incentivar a criação racional de abelhas e o uso sustentável da apicultura, fomentar a atividade apícola valorizando os benefícios ambientais, apoiar a organização do setor, incentivar a produção de boas práticas de manipulação dos produtos apícolas, bem como disponibilizar recursos para a compra de equipamentos, aquisição de materiais para utilização dos apicultores. 

O presente Projeto de Lei contemplará os agricultores familiares em desenvolver atividade apícula no município, principalmente no início da atividade, com colmeias e macacão, fomentando ações de apoio ao pequeno produtor, já que a melhoria da qualidade de vida e a diversificação da renda reflete diretamente na economia local. 

Para os fins do referido programa, considerar-se-á a criação de abelhas do gênero Apis e abelhas nativas denominadas genericamente de abelhas sem ferrão. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado será a unidade administrativa responsável pelo recebimento das inscrições, cadastramento, verificação do preenchimento dos requisitos, bem como a autorização dos incentivos, além de fiscalizar o seu cumprimento.

Outrossim, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado elaborará edital e divulgará em diário oficial os incentivos e auxílios disponíveis, oportunidade em que constará o período de inscrição no programa que não poderá ser inferior a 15 (quinze) dias. 

O candidato deverá assinalar os incentivos e auxílios que pretende concorrer, sendo que, existindo mais candidatos inscritos que preenchem os requisitos do programa do que benefícios a serem ofertados, será realizado sorteio entre os inscritos aptos. Frisa-se que será obrigatório o cadastro de todo e qualquer beneficiário interessado no Programa, junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado. 

Os participantes do Programa poderão receber incentivos e auxílio do Município para desenvolverem as atividades de apicultura, consistentes em autorização de uso de bens imóveis; doação de equipamentos adquiridos pelo Município de Nova Andradina para o fomento da comercialização dos produtos produzidos oriundos do programa; cedência de equipamentos adquiridos pelo Município de Nova Andradina para o fomento da comercialização dos produtos produzidos oriundos do programa; doar materiais apícolas adquiridos pelo Município de Nova Andradina com o intuito de ampliar o volume de produção e disseminação da atividade; viabilizar parcerias com instituições estaduais, federais e de assistência técnica, e estimular o desenvolvimento de novas tecnologias para aumento da produtividade das colmeias.

Cumpre ressaltar que o desenvolvimento apícola tanto do gênero Apis como dos meliponíneos, promove a preservação do meio ambiente e reestruturação da vegetação através da polinização, além da possibilidade de utilização como alimento dos produtos e subprodutos apícolas, bem como a possibilidade de apiterapia na saúde humana melhorando a qualidade de vida.
Este setor gera trabalho, emprego e renda e é uma atividade preponderantemente exercida pelo pequeno produtor, tendo em vista a ampla possibilidade de exploração de vários subprodutos que possuem sua origem na apicultura.
Assim é necessário que, pelo diferencial desta atividade e pela importância que a mesma representa tanto na inclusão sócia-produtiva como na perspectiva de geração de saúde, trabalho e renda, têm-se a necessidade de propor políticas públicas que promovam o incentivo ao desenvolvimento da apicultura e da meliponicultura no âmbito do Município de Nova Andradina.
Desse modo, tendo em vista a importância em fomentar ações de apoio ao pequeno produtor, já que a melhoria na qualidade de vida reflete diretamente na economia local e considerando o apoio sempre presente dos nobres Vereadores, solicito a V. Exª e honrados pares que analisem o Projeto de Lei 12, de 9 de Junho de 2022, e o aprovem, em regime de urgência especial, nos termos da Lei Orgânica do Município.

Aproveitamos o ensejo para apresentar a V. Exª os nossos préstimos de estima e apreço.
José Gilberto Garcia
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